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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Gabriel Magno - Gab 16

REQUERIMENTO  Nº , DE 2023
(Do Sr. Deputado Gabriel Magno e outros)

 

Requer o registro de criação da
Frente Parlamentar em Defesa da
Reforma Agrária.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal:
 
Requeremos a Vossa Excelência, à luz do disposto na Resolução nº 255, de 2012, o

registro de criação da Frente Parlamentar em Defesa da Reforma Agrária. 
 

JUSTIFICAÇÃO
Nos termos do art. 186 da Constituição da República de 1988, a função social da

propriedade rural é atender, “simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência
estabelecidos em lei, aos seguintes requisitos: I - aproveitamento racional e adequado; II -
utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preservação do meio ambiente; III -
observância das disposições que regulam as relações de trabalho; IV - exploração que
favoreça o bem-estar dos proprietários e dos trabalhadores”. 

Neste sentido, a Reforma Agrária é um instrumento de acesso à terra como meio de
trabalho e renda, produção agrícola com fins econômicos, de subsistência e de segurança
alimentar e nutricional, justiça social e atendimento a função social da propriedade rural. 

Para isso, o art. 16 do Estatuto da Terra, Lei federal nº 4.504/1964, nos indica que “a
Reforma Agrária visa a estabelecer um sistema de relações entre o homem, a propriedade
rural e o uso da terra, capaz de promover a justiça social, o progresso e o bem-estar do
trabalhador rural e o desenvolvimento econômico do país, com a gradual extinção do
minifúndio e do latifúndio”. Avançando nesses entendimentos, a Lei Orgânica do Distrito
Federal diz, no art. 346, que a “política fundiária e do uso do solo rural do Distrito Federal será
compatibilizada com as ações da política agrícola, observados os princípios constitucionais
pertinentes, e terá por finalidade: I - assegurar o cumprimento da função social da
propriedade; II - promover a ocupação ordenada do território em harmonia com as
disposições do plano diretor de ordenamento territorial; III - permitir o aproveitamento racional
e adequado dos recursos naturais; IV - incrementar a produção de alimentos; V - fixar o
homem ao campo, valorizando o trabalho como instrumento de promoção social; VI -
preservar áreas que contenham recursos hídricos para irrigação; VII - promover o
aproveitamento da propriedade em todas as suas potencialidades, em consonância com a
vocação e capacidade de uso do solo e a proteção ao meio ambiente”. 

Diante do ordenamento legal exposto, resumidamente, e visando concretizar a função
social da propriedade rural, a política fundiária e do uso do solo rural, a geração de trabalho e
renda no campo, a segurança alimentar e nutricional de toda a população do Distrito Federal,
a Frente Parlamentar em Defesa da Reforma Agrária discutirá a concentração fundiária no

Requerimentos
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DF, fiscalizará a aplicação da função social da terra nas propriedades rurais, desenvolverá
legislações fundiárias e do uso do solo rural e realizará ações parlamentares que favoreçam a
reforma agrária, e as atividades a elas inerentes.

Por todo o exposto, em face da importância e da urgência do tema, conclamo a
adesão dos nobres pares para aprovação do presente Requerimento.

 
 

Sala das Sessões, em          2023.
 

GABRIEL MAGNO
Deputado Distrital
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ESTATUTO  Nº , DE 2023
  ESTATUTO DA FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA REFORMA AGRÁRIA

CAPÍTULO I
DA DENOMINAÇÃO E DA NATUREZA

 A Frente Parlamentar em Defesa da Reforma Agrária é uma associaçãoArt. 1º
suprapartidária, de natureza não governamental, constituída no âmbito da Câmara Legislativa
do Distrito Federal e integrada por um terço dos deputados distritais desta Casa de Leis, nos
termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012. 

 A Frente Parlamentar em Defesa da Reforma Agrária é instituídaParágrafo único.
sem fins lucrativos e com tempo indeterminado de duração, com sede e foro na cidade de
Brasília, no Distrito Federal. 

CAPÍTULO II
DAS FINALIDADES

 São finalidades da Frente Parlamentar em Defesa da Reforma Agrária:Art. 2º
I – fortalecer, difundir e potencializar as ações em Defesa da Reforma Agrária, no

Distrito Federal; 
II – apoiar e promover o desenvolvimento das ações já implementadas e a criação de

outras em prol da garantia dos direitos das pessoas que atuam em prol da Reforma Agrária,
que estão em acampamentos e em assentamentos e que desenvolvam essa política pública; 

III – proporcionar um fórum permanente de debate, fomento e elaboração legislativa
para as ações de fortalecimento da Reforma Agrária;

IV – apoiar políticas públicas voltadas ao fortalecimento e ampliação da Reforma
Agrária, no Distrito Federal; 

V – combater todas as formas de retrocesso nas políticas de Reforma Agrária, no
Distrito Federal. 

 Compete à Frente Parlamentar em Defesa da Reforma Agrária realizar visitasArt. 3º
técnicas, trabalhos, pesquisas, estudos, conferências, seminários, audiências públicas,
palestras, debates e outros eventos relacionados a sua temática, bem como tomar
providências no sentido de:

I – promover e fortalecer as questões direcionadas à Reforma Agrária, por meio do
acompanhamento e fiscalização das políticas públicas;

 II – acompanhar os assuntos de interesse da Frente Parlamentar nos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário; 

III – apoiar, proteger e garantir os interesses dos trabalhadores do campo, dos
assentados e dos acampados do Distrito Federal, por intermédio de políticas, diretrizes,
estratégias, atribuições, atividades e recursos dos órgãos, instituições e entidades da
administração pública do Distrito Federal, direta ou indireta; 

IV – estimular e apoiar o interesse parlamentar por ações em defesa Reforma Agrária
no Distrito Federal;
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 V – promover a integração entre a Câmara Legislativa e todos os interessados na
defesa Reforma Agrária no Distrito Federal; 

VI – estabelecer ambiente institucional, parlamentar e legislativo aberto aos assuntos
de competência da Frente e às eventuais propostas surgidas; 

VII – apoiar a implementação, continuidade e aprofundamento dos direitos já
garantidos ao segmento populacional inserido na Reforma Agrária; 

VIII – defender ações complementares no fortalecimento da Reforma Agrária, no
Distrito Federal; 

IX – promover o intercâmbio com frentes assemelhadas de parlamentos de outras
unidades da Federação, visando ao aperfeiçoamento contínuo e recíproco do estudo e
desenvolvimento dos conceitos, modelos, políticas, diretrizes, estratégias, metodologias e
práticas voltadas à Reforma Agrária; 

X – participar de discussões, plebiscitos, referendos ou iniciativas equivalentes, com o
objetivo de assegurar os meios necessários ao fortalecimento das políticas públicas de
Reforma Agrária. 

CAPÍTULO III
DOS MEMBROS

Art. 4º Integram a Frente Parlamentar em Defesa da Reforma Agrária: 
I – como membros fundadores: Deputados Distritais integrantes da 9ª Legislatura que

subscrevem o registro da Frente; 
II – como membros efetivos: Deputados Distritais que requererem o Termo de Adesão

em data posterior ao registro da frente; 
III – como colaboradores: pessoas, pesquisadores, especialistas, profissionais,

órgãos, entidades, instituições, associações, institutos e assemelhados, que se interessarem
pelos objetivos da frente. 

 A Frente poderá conceder títulos honoríficos a parlamentares e aParágrafo único.
pessoas da sociedade em geral que se destacarem no estudo e na prática de ações sociais,
econômicas e culturais, voltadas à defesa da reforma agrária, indicados pelos membros
efetivos da Frente Parlamentar e aprovados pela Assembleia Geral. 

CAPÍTULO IV
DA ESTRUTURA

 A Frente Parlamentar em Defesa da Reforma Agrária tem a seguinteArt. 5º
estrutura: 

I – Assembleia Geral, integrada por todos os Parlamentares que aderiram ao registro
da Frente, membros fundadores e efetivos; 

II – Conselho Executivo, integrado por: 
a) um Presidente;
b) um Vice-Presidente; 
c) um Secretário-Geral; 
d) Primeiro-Secretário;
e) Segundo-Secretário.

 O mandato dos membros do Conselho Executivo será de dois anos,Parágrafo único.
com direito a duas reeleições

 Compete à Assembleia-Geral: Art. 6º
I – eleger ou destituir os integrantes do Conselho Executivo e do Conselho Consultivo; 
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II – aprovar os relatórios apresentados pelo Conselho Executivo; 
III – estabelecer as diretrizes políticas da atuação da Frente; 
IV – supervisionar a atuação do Conselho Executivo; 
V – promover as alterações necessárias a este Estatuto. 

 . As decisões da Assembleia-Geral serão tomadas por maioriaParágrafo único
simples dos votantes, presente a maioria absoluta dos membros da Frente, em primeira
chamada e, por maioria simples dos votantes, presentes dez por cento de seus membros, na
hipótese de segunda chamada. 

 Compete ao Conselho Executivo: Art. 7º
I – implementar as diretrizes políticas estabelecidas pela Assembleia-Geral; 
II – tomar as decisões políticas e administrativas necessárias, para que se atinjam os

objetivos da Frente; 
III – elaborar relatórios sobre a atuação da Frente; 
IV – convocar a Assembleia-Geral.
§ 1º São atribuições do Presidente: 
I – representar a Frente junto às Casas Legislativas; 
II – representar a Frente junto a entidades públicas e privadas; 
III – convocar as reuniões do Conselho Executivo;
IV – presidir as reuniões do Conselho Executivo e da Assembleia-Geral. 
§ 2º São atribuições do Vice-Presidente:
I – auxiliar o Presidente; 
II – substituir o Presidente em casos de impedimento ou ausência. 
§ 3º São atribuições do Secretário-Geral: 
I – planejar e coordenar as atividades do Conselho Executivo; 
II – tomar as iniciativas necessárias, para que as decisões do Conselho Executivo

sejam cumpridas. 
§ 4º Os cargos do Conselho Executivo são privativos de Deputados Distritais. 
§ 5º O Conselho Executivo poderá valer-se do apoio de assessores e servidores da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, para desempenhar funções administrativas da Frente,
por delegação de competência. 

 A Frente Parlamentar será dissolvida por decisão da maioria absoluta dosArt. 8º
membros da Assembleia-Geral. 

 Os casos omissos neste Estatuto serão resolvidos pelo Conselho Executivo.Art. 9º
 . A Assembleia-Geral aprovará normas específicas regulando:Art. 10

I – as eleições periódicas para os cargos do Conselho Executivo; 
II – o ingresso de novos filiados; 
III – a desfiliação voluntária ou compulsória. 

 O presente Estatuto entra em vigor na data de sua aprovação pelos membrosArt. 11.
da Frente Parlamentar em Defesa da Reforma Agrária, quando se dará a eleição e posse do
Conselho Executivo.

Brasília, 28 de março de 2023.
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ATA  Nº , DE 2023
ATA DE CRIAÇÃO DA FRENTE PARLAMENTAR DA REFORMA AGRÁRIA
Aos 9 de março de dois mil e vinte e três, às 14h15, reuniram-se, remotamente, o

Deputado Gabriel Magno, os senhores e senhoras Deputados Distritais que subscrevem esta
Ata para, nos termos da Resolução nº 255, de 2 de fevereiro de 2012, que “dispõe sobre o
registro de Frentes Parlamentares na Câmara Legislativa do Distrito Federal”, fundar e
constituir a  , com oFRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA REFORMA AGRÁRIA
objetivo de contribuir com a efetiva elaboração, prioridade e execução desta política pública,
conforme finalidades previstas no art. 346 da Lei Orgânica do Distrito Federal, de modo
integrado com movimentos sociais, a fim de assegurar a devida proteção social a que tem
direito; por isso, a necessidade e urgência da criação de uma Frente Parlamentar, nesta Casa
de Leis, pretendendo-se que as ações a serem desenvolvidas contribuam com a elaboração
de proposituras legislativas, a ampliação de debates sobre temáticas relativas ao assunto e a
participação ativa na discussão, elaboração e acompanhamento do orçamento público,
definindo-se, por consenso, que a representação da referida Frente Parlamentar será
exercida pelo Deputado Distrital Gabriel Magno, sendo certo que oportunamente será
indicado servidor para exercer as atividades administrativas da Frente. Não havendo mais
nada a ser deliberado, o Deputado Gabriel Magno deu por encerrados os trabalhos, tendo
determinado a lavratura da presente Ata, a qual, após lida e achada conforme, foi aprovada
ao seu final e assinada pelos Deputados e Deputadas que a subscrevem.

 
GABRIEL MAGNO
D eputado Distrital
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Secretaria Legislativa

DESPACHO
 

 

A Mesa Diretora para publicação (RICL, art. 153,  ),art. 1º da Resolução nº 255/12
atendidos os requisitos dos arts 2º e 3º da referida Resolução, e posterior devolução a esta
Secretaria Legislativa para acompanhamento.

                       

_______________________________________

MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141

Assessor Especial

 

Brasília, 12 de abril de 2023 
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